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Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o e no

n.o 2 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade da Defesa da Bobadela de Baixo e outras
(processo n.o 146-DGF), situada na freguesia de Cape-
lins, município de Alandroal, é transferida para a Car-
valho & Martins, S. A., com o número de pessoa colec-
tiva 500809437 e sede na Avenida do Almirante Reis,
115, 5.o, 1150-014 Lisboa.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado a que a entidade trans-
missária cumpra as beneficiações e requisitos em falta
elencados na informação DESPET/DTERC/2003/206,
de 30 de Junho de 2003, referente ao relatório de vistoria
efectuada ao pavilhão de caça em 25 de Junho de 2003,
a fim de dar cumprimento ao estabelecido no n.o 2.o
da Portaria n.o 1421/2002, de 4 de Novembro.

3.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
por criação de zonas de interdição à caça (ao abrigo
do artigo 115.o do diploma atrás citado), ou ser sujeita
a condicionantes adicionais, sempre que sejam intro-
duzidas alterações de condicionantes por planos espe-
ciais de ordenamento do território ou obtidos dados
científicos que comprovem a incompatibilidade com a
actividade cinegética, até ao máximo de 10 % da área
total da zona de caça.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004. — O Ministro
do Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia,
em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-E/2004
de 12 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o e no n.o 2 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer
do Sal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, a José Augusto Bico Carneirinho,
com o número de identificação fiscal 135354501 e sede
na Herdade Braz Norte, apartado 67, 7580-909 Alcácer
do Sal, a zona de caça turística de Braz Norte (processo
n.o 3736-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante sitos na freguesia de Santa
Susana, município de Alcácer do Sal, com a área de
382 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 21 de Novembro
de 2003, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data de notificação da aprovação do projecto,
à verificação da conformidade da obra no prazo de
12 meses contado a partir da data de notificação da
aprovação do projecto e à verificação da conformidade
da obra com o projecto aprovado.

3.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório de áreas protegidas ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade com a actividade
cinegética, até um máximo de 10 % da área total da
zona de caça.

4.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

5.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004. — O Ministro
do Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia,
em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-F/2004
de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 669/89, de 12 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 593/96 e 363/2002, respectivamente
de 17 de Outubro e de 5 de Abril, foi concessionada
à IP Vale — Gestão Imobiliária, S. A., a zona de caça


